
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI
CNPJ n° 01.613.206/0001-50 - Av. Roseana Sarney, 87 - Centro 

CEP 65292-000-Boa vista do Gurupi

PARECER JURÍDICO

EM ENTA: Parecer Jurídico de Aditivo de prorrogação do 
prazo de vigência contratual do contrato administrativo n° 
402.01.02/2021. Procedimento. Possibilidade do Ato. 
Legalidade. Com previsão legal no art. 57, II, §1°, II, §2° e 
§4°, da Lei n° 8.666/93.

1) DA CONSULTA E DO OBJETO DE ANÁLISE

Versam os presentes autos a respeito da solicitação datada do dia 14/12/2021, 
encaminhada pela Presidência da Câmara M unicipal de Boa Vista do Gurupi, que solicita parecer 
sobre a possibilidade de prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 04041/2021, que tem 
como objeto Contratação dos Serviços de Assessoria Jurídica de atuação consultiva e 
contenciosa com atendimento personalizado junto ao Legislativo Municipal.

Por fim, pretende-se que a prorrogação de vigência seja realizada para até a 
data do dia 30/11/2022.

E o breve relatório. Passa-se a opinar.

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe.

Destarte, este advogado se manifesta em consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 
administrativa.

Isso posto, convém salientar que a legislação em regência admite a prorrogação 
contratual no caso dos serviços continuados ou do aluguel de máquinas pesadas, nos termos do 
artigo 57, II, §1°, II, §2° e §4°, da Lei Federal n° 8.666/93.

No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei Federal n° 8.666/93, 
admite tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações, nos seguintes termos:
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Leificará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos- 
(...)

II -  à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses;

Ainda sobre a possibilidade de prorrogação da vigência de contratos, traz-se à 
colação o entendimento do Tribunal de Contas da U nião1, em que se assevera ser necessário que 
toda e qualquer prorrogação de prazo contratual observe, no mínimo, os seguintes pressupostos: 
1) existência de previsão para prorrogação no edital ou no contrato; 2) objeto e escopo do 
contrato inalterados pela prorrogação; 3) interesse da Administração e do contratado declarados 
expressamente, 4) vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do processo 
administrativo; 5) manutenção das condições de habilitação pelo contratado; 6) preço contratado 
compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado; 7) Não se prorroga contrato com 
prazo de vigência expirado, ainda que por um dia apenas, celebra-se novo contrato.

Com base nos citados instrumentos legais, normativos e nas orientações 
proferidas pelo Egrégio Tribunal de Contas da União, pode-se dizer, em síntese, que os contratos 
de serviços continuados, ou realizados de forma contínua, poderão ter a vigência contratual 
prorrogada, desde que atendidos certos requisitos, quais sejam:

a) que o serviço prestado seja, de fato, de natureza contínua;
b) que o prazo de vigência total do ajuste não ultrapasse o limite previsto em

lei (60 meses);

c) que haja expressa previsão de possibilidade da prorrogação no instrumento
convocatório;

d) que não haja solução de continuidade nas prorrogações;
e) que vise à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração;

f) que haja anuência da Contratada;

g) que haja m anifestação do fiscal do contrato, atestando a regularidade dos 
serviços até então prestados;

h) se houver oferecimento de garantia, a necessidade de sua renovação;
i) manutenção das mesmas condições de habilitação exigidas na licitação; 
j) justificativa formal e autorização prévia da autoridade superior;
k) que haja expressa previsão de recursos orçamentários;

Tn ' b o o fndennC07" tf  Unlã0' LicitaÇões e contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU, 4a edição, Brasília:
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Nesse sentido, cabe à Administração atuar de acordo com os princípios basilares 
norteadores da Administração Pública, dispostos no Art. 37, caput da Constituição Federal de 

988, sao os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

O termo aditivo deve conter as cláusulas mínimas necessárias para sua 
compreensão e eficácia.

Destaca-se, nesse sentido, que a cláusula que prorrogar o prazo estabelecido 
originanam ente no contrato deve consignar a prorrogação do prazo inicial e o novo período de 
vigência. Outross.m, o termo aditivo deve conter, também, cláusula que preveja a renovação ou 
complementaçao da garantia, caso exigida inicialmente.

. °  termo ad,tlvo deve mdicar a dotação orçamentária e cláusula que ratifique as
demais condições contratuais.

3) CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, esta Assessoria Jurídica, em análise estritamente jurídica 

0404ai/20V2 T V< ^  à aPr0VaÇã°  ^  P° SSÍbÍHdade de aditiva?ã0 de P ^ Zo do contrato n°

E o parecer, S. M. J.

Boa Vista do Gurupi/M A, 17 de dezembro de 2021.
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